
DECRETO NS 3.644 DE í3 DE AGOSTO DE 2025.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PArANá, NO USO

de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.964, Art. 8 de
2311212024, publicada em2311212024 e LDO No 2.953, Art. 50 de2211012024, publicada em2411012024.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil
reais) com recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias para dar atendimento nos seguintes
órgãos e dotações orçamentárias:

Atl. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotações orçamentárias no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), conforme inciso lll parágrafo'1o, art.43
da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Marmeleiro-PR,

Funcional Prooramática Fonte Valor (R$)
06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
í 2.361.0006.2.01 9.000 ManutenQão do Ensino Fundamental - Demais Recursos
3.3.90.36.00.00.00 Ogllos Serviaos de Terce 104 50.000,00
SUBTOTAL 50.000,00

08 DEPTO, DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301.001 6.2.029.000 ManutenÇão da Atenção Básica
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica (306)
494 20.000,00

SUBTOTAL 20.000,00

TOTAL GERAL 70.000,00

DEPTO. DE E

12.361.0006.2.01 9. 000
Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
ManutenÇão do Ensino Fundamental - Demais Recursos

3.1.90.í 3.00.00.00 Contribuicões Patronais (1 68

Fundo Municipal de Saúde
ManutenÇão da Atenção Básica1 0.301.001 6.2.029.000
Material de Consumo (3023.3.90.30.00.00.00

SUBTOTAL
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104 50.000,00
SUBTOTAL 50.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002

494 20.000,00
20.000.00

TOTAL GERAL 70.000,00
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